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.  . ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 196 1

^ V.

ASSUNTO:

PROJETO PE LEI Ro

INICIATIVA:

■. 7EREAP0E HÉLIO GAKíDS üíAHHAES '

HISTÓRICO.:

CRIA O COHSEJHO MUNICIPAL DE

TUEISiS

:A U T U A c Ã O

Aos nove dias.do mês de novembro. do ano de

mil novecentos-e sessenta e inn , autúo o PROJETO DE ^EI

supra-citado e mais documentos que se seguem



?.íOJE3)0 DE LEI JJS 35/6I

Art. 12 - llca criado o Gonseliio Municipal de Tui-ismo de Cá-

ciioeiro de Itapemirim (O.M. T. C. I.)» q.u.e terá. por

finalidade incentivai' e increrientar o t.úrismo no

Município e será drgão consultivo de. suas ativida

des' turísticas.

Art. 2fi - A referida entidade será constitui da de doze conse

Iheiros, nomeados pe.lo Prefeito Municipal por indi

C8.ção da Câmara Municipa, da Ga,sa do Estudante, da

Associação Oomercial, da Imprensa, do Eotary Clude,

do Comércio Hoteleiro, das Tropas Escoteira.s, doa

Estabelecimentos de ensino secuadái'io, das Socieda

des Secreativas, dos Sindicatos de Classe, do Cen

tro Operái'io e de Proteção Mútua e do Poder Eclesi

ástico, além de um representante_da Prefeitura Mu

nicipal.

§ único - Será gra,tuita a função de Conselheiro, q.ue será /

considerada como serviço relevante prestado ao Mu

nicípio.

Art. 32 - A.- nomea,ção dos Conselheiros^ e a instalação do C.

M. T.C.I., serão feitas até trinta (30) dias.apés a

publicação desta lei.

§ único - Apos a sua instalação o Gonselno .elaborará seu Se-

gimento Interno e elegerá sua primeira Diretoria.

Art. 4'2 - Anualmente, até des (10) de dezembro, o C.M.T.C.I.

apresentará um-relatério de suas atividades no ano

q.ue finda, acompanhado de plano de ação pai'a vigo

rar no ano seguinte, que serão enca.minhados ao Pre

feito Municipal para sua apreciação.

Art. 52 - A verba da Taxa de Turismo (arts. 249 a 252 da Lei

n3 664 de 28/12/1959) será aplicada de acôrdo com
o plano referido no ai-tigp anterior.
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Art. 65 - Esta lei entrará em vigor na á3.ta de sue. publi

cação, revogadas as disposições em contrário.

ft.

Sala das Sessões, 17 de abril de 1962. '

Vv

Gera,ldo G. Iragoso

Presidente
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Arte Z^."

Fica criado o CmsSIíIO FiMIGlPAL DB TURISMO,
qUG terá por finalidade, incrementar o turis
mo em sUachoeiro de Itapeinirlm,

O referido Conselho será constituído por nove
(9) conselheiros nomeados anualmente pelo Pro
feito Municipal^ por indicação d^ seguintes-
entidades: a) Gamara Municipal^ Tropa Bocoto-

"General Rondon"s Diretore§ de nossos Q^ta
e-ciroentos de ensino secundário; Setor Hote

ra

hei
leiroi
ciais

eImijrensa falada
: Poder Eclesiástico,

escrita: Clubes soci-

Art^ 3- "

Art- k- -

Os conselheiros nada receberão e os serviços,
prestados, oonsidersiidos como de relevância,

O Conselho aprosentsfá ao Prefeito Municipal-
um relatório sobre suas atividades, acoiupanha-
do de um plano de ação turística e para cuja
execução poderá e devera o Chefe d<©ExocutiVo
lançar mão da cobrança da
de acordo com os artigos Zh9 i 25^? 251 ̂  252

• da lei n2 66lx»

Parágrafo único - Fica autorizado ainda o Erefeito Muni-paragraio un.c ^ riocessário credito espe

cial para atender as despesas decorren
tos do arte 1|- da presente lei. .

Arte 5e - Imediatamente após a instalação, o Conselho Mu
nicipal de Turismo, organizara seu Regimento Ia
terno que fixara, normas da funcionamento.

f^^APteée - Esta lei entrará em vigor na^data da sua^iDubli-
cação, -revogadas as disposições em contrario.

Sala das Sessões, 2? de Julho de 196I.

alio Cariosfênhães -'~PSP -

•JTTS TEU CATIVA

"  O projeto de lei que apresentamos a considera
ção dós ilustres colegas é de grande alcance para o Muni
cípio, se encararmos com seriedade o assunto de aprovei
tar'de forma racional e objetiva as riquezas de nossa ter
rra, que vem sendo decantada em prosa e verso pelos mais-
brilhantes nomes da literatura nacional, t •,

Ringuem desconhece esta imensa. possibil_ciade de
transformar bolos recantos do nosso Município em pontos -
turísticos, o que vira fortalecer-nos economicamente, d^s-poítSSSo aitcâç-ao ae teasnolços ropWoataa nos mis ais-
tantes graaíE rincões do território patrio,^- O Distrito do
BuraranI com a pedra da Ema, o clima âdmiravel da Vargem -
Alta, o Itabira, o Frade e a Freira e tantos oui^ros locais
poderão , desde quj objetivamente
tos do a-tracão turística, criando-se parques e dotando-o o do
favoráveis condições favoráveis, - Evocando a Ilha de Luz —odo oL;1c, 00L1UI.0S ,uo nuao^ - P-sou »|Í3^s~n-_
II l|Í"'am5ío°flmf-°oâÍlstgSíSc. o o^Smplo aado om Caste-flli tsráos roalgiao esta projeto, esperando contar ooE o
apolè dos nobres colegas varsadoras. , » „ o ( 1)^5.
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CBRUFICX), 00 cumpriiaentD dp artigo 63 do Seginiento

Interno, de que nesfca data foram difeititiidas csdpias-

do premente projeto aos senhores Vereadores

Cachoeirp de Itapemiriia, 9 d© novembro de 1961

âéoreèario

A guarde-3 0 ^ prazo rogiraental para aprosonta-

ç?ío de emendas» . ,

"hata supra

T/za Ffesfdenie

Deccrridc ■ o prazo rerímsníaJ,
nmhunia enier ^ i fjí upresi-AiráCi.

Fm ^ ■ ■

, t.

SEcV^T AkiO
' ̂ -

rF
V-'

A COMISSí'0 B7.' CDMSTITUIÇlO.
iiüüAÇÃO-

„ !<j j»fa •
( i\ U 3 lí l c A D o P T: S íj i E) 21; T 3)

\ \-v^\
Ao vereador p/relatar

Sala das OomissêJes, / NN /1961

^  Gril 2avier de Meneses D
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
•  • • • • • • • • • • • • •

Parecer:

O projeto ê constitucional.

Sua utilidade é indiscutível e visa, por cer

to, não sd a ativai' as festividades populares como as

cívicas, oficiais e religiosas do Município.

Sua oportunidade é indiscutível tarnUém mas, -

trazendo nossa modesta colaboração somos de opinião

que deva sofrer certa adaptação, mais de tánica, tal

vez, razão por que apresentamos o presnnte.

SUBSTITUTIVO

Art. 1^ - Pica criado o Conselho Municipal de Turismo
de Cachoeiro de Itapemirim (C.M.T.C.I), que
terá por finalidade incentivar e incrementai" o
turismo no Município e será drgão consultivo
de suas atividades turísticas,

Art, 22 - A referida entidade será constituída de onze
conselheiros, nomeados pelo Prefeito Munici-

■  pai por indicação da Câmai-a Municipal, da
Casa do Estudante, da Associação Comercial,
Imprensa, do Rotai-y Club, do Gomárcio Hotelei
ro, das tropas Escoteiras, dos Estabelecimen
tos de l-nsino Secundário, das Sociedades Re
creativas, dos Sindicatos de Classe e do Cen
tro Üperái"io e de Proteção Mútua, alám de um
representante da Prefeitui"a Municipal.

§ único - Será gratuita a função de Conselheiro, que se
rá considerada como sergiço^ relevante^ pres
tado^ ao Município.

Art. 32 _ A nomeação dos conselheiros, e a instalação'
do C.M.T.C.I., serão feitas até trinta (30)
dias apés a publicação desta lei.

§ único - Apc5s sua instalaçã.o o Conselho elaborará seu
Regimento Interno e elegerá sua primeira di
retoria.
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Art. 40 - Anualmente, até dez (10) de dezembra, • C.M.

T.G.I apresentará um relataria de suas ativi

dades n® an® que finda, acempanhad® de plana

de açaa para vigorar n© ano seguinte, que se

rãa encaminhadas a# Prefeito Municipal para

sua apreciaçãa.

Art. 52 - A verba da Taxa de Turisma j^arts. 249 a 252
da Lei n2 664 de )será aplicada de
acârda cem a plane referida no art. anterior.

Art. 52 - Esta lei entrará em vigar na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contra

ria.

SaIa das Gamissces, ^ c/Lp A ®i <oy(

r%. , 1
y|-/35yr^|?4'-<CsX-g3l^ - P .S . <5.

/í;;y . ^

/



A COMISSÃO.DK FIWANÇAS, -VIÀÇÃO
E OBr.AS.PÜBLíC/lS ,

Sala das ssssões,.)^...l.'h....llp!fi.%,'r-

(nu^niCA DO PRESIDETE)

xa i-^elatarÃò Vereadoi

/omssües,B Co

presidente da 0'oiíii ao



Comissão de -^Inanças, Yiaçfio e Obras Publicas

Projeto de Lei n® 33/61

Patecer

Do estudo q.ue fizemos cbegamos a seguinte oonclusSo

de q.ue deverianas ser contrario a sua aprovação, favorável sim

ao substitutivo •

Este é o nosso parecer®

Sala das GomissSes, 22 de março de 1962

t. "R. -

/



A Cí).VIlSS'ÃO DE ACníEDETUDA
I^'ijÜSTíi!;\ E üíJMÉiiiJlo ■

Sala a s sassü.:a,.

(HUBBICA do PRESIDENTE)

r- \ " O \ ,
\)í?>íXaíw^ -xriwSCi lüüC;. X..

CWtAtó'- , ̂\\'^' ii-4)

w./fcX •

A
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GQvIISSlO DE AGRICULTORA . IWDUSmiA E COMERCIO

Projeto 33/61

Parocer

Goncca?c[amGS cotn o substitutivo cia Comissão
Justiça, assslnaclo pelo ilustro cologa Dousclodith laptista, po

rém vamos aprosontaj uma omanda aditiva ao mosmo,. aproveitando um
ponto qUG osta disposto na rodação original do projeto.

Prop^os que soja incluido ontro HConlse)
conselheiros, o Poder Eclesiástico, suprimido no SubstituiJivo por
considerarmos imprescindível a presença da autoridade religlosç na
formação de um Conselho Municipal de Turismo, seguindo o que ja fei
to em outras cidades.

Eis a nossa emenda; s) artigo 2^ do projeto
teria a seguinte redação:

" A referida ENTIDADE SEB^A GONSTITaiDA DE
Í3B5E CCNSELHSn-lOS, NCMBADOS PELO PREFBI TO MUNICIPAL PCR INDICüÇlO
da CMARA MUNICIPAL, DA CASA DO ESTUDMTE, DA ASSOClACãO COMERCIAL
A, IMPRSNSA, DOffiOTARY CLUBE, DO CaiERCIO HOTELEIRO, DAS TROPAS ES-
Ci^EIRAS, .DOS estabelecimentos DE ENSINO SECUITOARIO, DAS SOCIEDADES
RBCREATIVÀS, DOS SINDICATOS DE CLASSE, DO CENTRO OPERÁRIO DE PROTE:-
ÇlO MUTUA^BO PODER ECIESIASTICO, ALEM DE UM REPRESENTANTE' DA PREPEI-
TURA MUNICIPAL,

Com esta emenda, que julgamos justa e opor
tuna, s Cia os pe aprovação do projeto,

Este e Q nosso parecer.

Bala das Sessões , 12 de Abril de I962.

--Mdlvino Perim - P.S.D,
-Relator-

/ 2^

Aprov^-'^ '■■iscüssão

por —

'yiía das ses.rys,^.-l\

y
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ESTADO DO KSPÍRITO SANTO

(âmarâ municipal de cachoeiro de itapemirim

OFÍCIO N. 22/62

ANEXOS 2

.Caciioeii'0 de It ̂ enirim, 7 de mio de 1962..

SentuDr prefeito,

Passamos às mãos de V. í^xa. para-

os devidos fins de Sançao, o incluso projeto de

Lei ns 33/61, aprovado por este Legislativo.

Sa,ud ações

^^^^^;;?Geraldo C. Fragoso
Presidente.

Ao £xmo.- Sr.

EAYMÜlíDO AltAUJO DE AUDEADE

M.D. Prefeito Municipal

DESTA



estado do espírito santo

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFÍCIO N.

ANEXOS ;

Ar-t. 12 - í^ica criado o Conselho Municipal de Tui-ismo de Ca-

choeiro de Itapemirim (C.M.T.G.I,).» 0.1^© por

finalidade incentivar- e incrementar © turismo , no

Município e será árgão consultivo de suas ativi.da-^

des turísticas.

;  , V.

Art, 22 « A referida entidade será constituida de doze conse

liieiros, nomeados pelo Prefeito Municipal por indi

cação da Câmara Mianicipa, da Líasa do Estudante» da
Associação Comercial» da Imprensa» do Rotary Gluhe»

do Comércio Hoteleiro, das Tropas Escoteiras» dos

Estabelecimentos de ensino secundário, das Socieda

das Recreativas» dos Sindicatos de Classe, do Gen^-

tro Operáz'io e de Proteção Mdtua e do Poder Eelesi
ástico» além de um representante da Prefeitura Mu

nicipal.

§ único - Será gratuita a função de Conselheiro» quê será /
considerada como serviço relevante prestado ao Mu

nicípio.

Art. 32 — A nomeação dos Conselliéiròs» e a- instalaçao do C.
, M.T.C.I.,' serão, feitas até trinta (30) dia.s apés a
publicação desta lei.

§ único - Após a saa instalação o Conselho elaborará seu Re-
gimento Interno, e elegerá sua primeira Eiretoria.

Arti 4-2 - Anualmente», até dez (10) de dezembro, o CíM.T.C.I.
apresentará um relatório de sus.s a,tividades no ano
que finda, acompanhado d«. plano de ação pai"a vigo
rar no ano seguinte» que serão encaminhados ao Pr_e
feito Municipal para sua 'a,preciaçao.

Arti 52 - A, verba da Taxa de;Turismo (arts. 249 a 252 da Lei
n2 664 de 28/12/1959) será aplicada de acSrdo com

.  0 plano referido no ar-tigo anterior*



estado do espírito santo

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFÍCIO N.

ANEXOS

Art. 6Q - Esta lei entrará em vigor na data, de sua publi

cação, revogadas as disposiçSes em contrário.

Sala das SessSes, 17 de abril de 1S62,

Geraldo C, Eragoso /
Presidente ^
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